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Perguntas e Respostas 014 – Tipificação da Despesa Orçamentária 

 

1. O que é a tipificação da despesa? 

A tipificação da despesa é o processo de classificação da despesa orçamentária para verificar se ela pode ser 

legalmente assumida, especificamente no último ano de mandato, conforme as regras da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). 

 

2. Qual é o objetivo da tipificação da despesa? 

A tipificação tem como objetivo assegurar o cumprimento do art. 42 da LRF, evitando que o gestor assuma 

despesas sem disponibilidade de caixa no último ano de mandato. 

 

3. A tipificação da despesa é obrigatória? 

Sim. A partir de 1º de maio do último ano de mandato, data que abre o segundo quadrimestre ,torna-se 

obrigatória a tipificação da despesa na emissão da Nota de Empenho (NE) e no módulo contrato, no SIAFE-

Rio para titular de Poder ou órgão. 

 

4. Quais são os critérios para que uma despesa seja considerada tipificada? 

A despesa deve atender cumulativamente aos seguintes critérios: 

• Pré-existência;  

• Continuidade;  

• Essencialidade.  
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Decreto nº 50.282 de 30/04/2026 

 

5. O que significa o critério de pré-existência? 

Significa que a necessidade que originou a despesa deve ser anterior a 1º de maio do último ano de mandato. 

 

6. O que caracteriza uma despesa contínua? 

É aquela relacionada a serviços permanentes da Administração, cuja necessidade não se esgota com um único 

ato. 

 

7. O que é uma despesa essencial? 

É aquela indispensável à manutenção dos serviços públicos, cuja interrupção pode causar prejuízo relevante 

à Administração ou à coletividade. 
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8. É necessário justificar a tipificação da despesa? 

Sim. A essencialidade da despesa deve ser expressamente justificada pelo ordenador de despesas no momento 

da tipificação. 

 

9. O que acontece se a despesa não atender aos critérios de tipificação? 

Ela deverá ser classificada como não tipificada no momento do empenho.  

 

10. Quais despesas não estão sujeitas à tipificação? 

Não se submetem à tipificação, entre outras: 

• Despesas com pessoal e encargos; 

• Juros e amortização da dívida; 

• Benefícios previdenciários; 

• Obrigações tributárias; 

• Depósitos Compulsórios e Sentenças judiciais; 

• Despesas com recursos de convênios (com receita já arrecadada).  

 

Decreto nº 50.282 de 30/04/2026 

 

11. É permitido assumir despesas não tipificadas no último ano de mandato? 

Sim. Desde que haja a declaração do ordenador de despesas sobre a existência de disponibilidade financeira 

para a cobertura da obrigação. 
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12. Existem exceções à vedação de despesas não tipificadas? 

Sim. O Decreto prevê exceções, especialmente para despesas emergenciais, vinculadas a receitas específicas, 

convênios com ingresso efetivo de recursos e situações necessárias à continuidade de serviços essenciais, 

desde que observadas as regras orçamentárias, financeiras e a disponibilidade de caixa. 

 

 13. Como as despesas emergenciais são tratadas? 

Despesas emergenciais podem ser consideradas como exceção da tipificação, desde que devidamente 

justificadas quanto à sua essencialidade e à situação emergencial. 

 

14. Qual a relação entre a tipificação da despesa e o art. 42 da LRF? 

A tipificação é um mecanismo que auxilia na verificação do cumprimento do art. 42 da LRF, que exige 

disponibilidade de caixa para a aprovação de despesas no final do mandato. 

 

15. Qual a consequência do descumprimento das regras de tipificação? 

O descumprimento pode ensejar apuração de responsabilidade do agente público que deu causa à 

irregularidade. 
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16. Como a tipificação impacta o cálculo do art. 42 da LRF? 

  Despesas não tipificadas: entram no cálculo (impactam o caixa);  

  Despesas tipificadas: podem não entrar no cálculo, dependendo da sua natureza. 

 

17. Em qual documento no SIAFE-Rio a tipificação deve ser informada? 

A tipificação deve ser informada no momento da emissão da Nota de Empenho no SIAFE-Rio. 

 

18. Como a tipificação funciona na prática no momento do empenho? 

A obrigatoriedade da tipificação depende da Natureza da Despesa (ND) e da Fonte de Recursos. Alguns 

casos exigem tipificação e outros não. Para fins ilustrativos, segue abaixo 4 exemplos de como funciona na 

prática. 

 

Exemplo 1 

Empenho com ND 319011 (Pessoal e Encargos Sociais) e fonte 100. 

     Situação: Não está sujeito à tipificação 

     Motivo: Trata-se de despesa obrigatória (exceção prevista no decreto) e que impacta o caixa. Então, ela 

já entra no cálculo do artigo 42 da LRF. 

 

     Resultado no sistema: 
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Não exige preenchimento da tipificação. 

 

 

Exemplo 2 

Empenho com ND 339039 (Outros Serviços de Terceiros) e fonte 100. 

     Situação: Sujeito à tipificação 

     Motivo: A despesa precisa ser analisada para verificar se pode gerar obrigação financeira para o 

próximo exercício e se existe disponibilidade financeira para sua cobertura. E em relação a fonte 100, a 

mesma deverá ser quitada integralmente até 28/12/2026. 

 

     Resultado no sistema: 

 
 

Exige informar se a despesa é: 

 

• Tipificada (atende aos 3 critérios): Aqui o usuário vai precisar descrever a justificativa da tipificação 

da despesa. 
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OU 

• O sistema dispara a mensagem configurada, para atender o cenário que a fonte 100, será exceção se 

não atender os critérios concomitante: 

 

 

 

Exemplo 3 

Empenho com ND 339039 e outra fonte oriunda do Tesouro (≠ 100). 

     Situação: Sujeito à tipificação 

     Motivo: Fontes oriundas do Tesouro,  que não atendam conjuntamente os critérios de tipificação, 

deverão ter a declaração do ordenador de despesa sobre a existência de disponibilidade financeira para a 

cobertura da obrigação. 
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     Resultado no sistema: 

 

 

Conforme no exemplo 2, se colocar que “SIM” na aba da Tipificação, deverá preencher a justificativa e se 

colocar como “NÃO”, o ordenador de despesa deverá fazer uma declaração sobre a existência de 

disponibilidade financeira para a cobertura da obrigação. 

 

 

 

Exemplo 4 

Empenho com ND 339039 e fonte de recursos próprios. 

     Situação: Sujeito à tipificação 

     Motivo: A despesa precisa ser analisada para verificar se pode gerar obrigação financeira para o 

próximo exercício e se existe disponibilidade financeira para sua cobertura. 
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     Resultado no sistema: 

 

 

Não exige tipificação, porém é necessário ter a declaração do ordenador de despesas sobre a existência de 

disponibilidade financeira para a cobertura da obrigação. 

 

 

A Tipificação em Contratos de Despesa 

 

1. A tipificação se aplica a contratos? 

Sim. A tipificação da despesa também se aplica aos contratos, especificamente quando envolvem despesas no 

último ano de mandato e precisam atender às regras da LRF. 

 

2. Em quais situações a aba de tipificação aparece no módulo de contratos? 

A aba de tipificação será habilitada quando: 
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• O contrato for de despesa 

• O contrato estiver com a situação “EM VIGOR”. 

• For informada uma data de celebração igual ou posterior à 01/05/20XX, no último ano de mandato. 

 

 

3. A aba de tipificação aparece antes de informar a data de celebração? 

Não. 

A aba de tipificação só é habilitada após o preenchimento da data de celebração.  

 

4. O que acontece se a data de celebração for anterior à data parametrizada? 

Nesse caso, a aba de tipificação não será habilitada no sistema.  

 

5. A tipificação se aplica a contratos de receita? 

Não. 

A tipificação não é aplicada a contratos de receita, pois o foco é exclusivamente sobre despesas orçamentárias.  

 

6. Como funciona a tipificação ao inserir um aditivo contratual em um contrato cadastrado em data 

anterior a 01/05/20XX? 

Ao inserir um aditivo em contrato vigente: 

Se a data de celebração do aditivo for posterior a 01/05/20XX a aba de tipificação será exibida. 

Para fins ilustrativos, segue a tela antes de inserir o aditivo (sem a aba Tipificação): 
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Após inserir o Aditivo, a aba Tipificação é apresentada: 

 

 

7. Por que o sistema solicita o preenchimento da tipificação ao inserir um Termo Aditivo apenas de 

prorrogação de prazo? 

Para contratos ou aditivos celebrados após 1º de maio, o sistema habilitará automaticamente a aba de 

Tipificação no SIAFE-Rio. 

Nesses casos, caberá ao gestor do órgão analisar se a prorrogação de prazo possui apenas caráter formal, sem 

impacto financeiro, ou se envolve nova obrigação, nova execução contratual ou necessidade de emissão de 

novo empenho. 

Com base nessa análise, o gestor deverá informar no sistema se o contrato se enquadra nos critérios de 

tipificação ou não, registrando também a respectiva justificativa. 
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8. Quais opções o usuário deve preencher na tipificação? 

Diferente do empenho, o sistema apresenta três critérios para marcação: 

Pré-existência ; 

Continuidade ; 

Essencialidade . 

O usuário pode marcar cada um como “SIM” ou “NÃO”.  

 

9. É obrigatório marcar todos os critérios como “SIM”? 

Não. Isso depende da análise quanto a classificação da despesa que será associada a este contrato, em relação 

a ser tipifica ou não. O sistema permite diferentes combinações: 

Todos “SIM”  

Todos “NÃO”  

Combinação entre “SIM” e “NÃO”  

 

10. Quando o campo de justificativa é obrigatório? 

O campo de justificativa será obrigatório somente quando o critério de essencialidade for marcado como 

“SIM”.   

 

11. É possível preencher a justificativa mesmo quando não é obrigatório? 

Sim. 

Mesmo quando não for exigido, o usuário pode preencher a justificativa de forma facultativa. Mas, como boa 

prática, sugerimos que este campo seja preenchido, independente se os requisitos forem todos “NÃO”. 

 

 

 

 


